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INDICAÇÃO  Nº  564,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências imediatas no sentido de destinar recursos para a aquisição de um caminhão para coleta e transporte de lixo, para o município de Angatuba.

JUSTIFICATIVA

A aquisição deste caminhão é de suma importância para o município, bem como aos munícipes e os funcionários que executam a coleta e transporte do lixo no município.

Trata-se de um município com grande extensão territorial, contando com inúmeros bairros e um distrito, onde a coleta é indispensável.

O atual manejo do lixo é feito em caminhão convencional, onde a compactação é feita com os pés dos coletores, expondo –os a todo instante, a contração de doenças ou contaminações.

Não bastasse isto, os trajetos longos, entre a área urbana, os bairros e o distrito, até o local da descarga do lixo, pela inadequação do caminhão, a queda de sacos de lixo por onde percorre o veículo é constante.

Desta forma, pela condições exigidas para NÃO AGRESSÕES AMBIENTAIS, faz-se necessária e urgente, medidas para a adequação deste serviço no município de Angatuba.




Sala das Sessões, em 22/03/02

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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